
 

Processo Número: 12610022.002052/2023-95
Assunto: Termo de Inaplicabilidade de Licitação
 

TERMO DE INAPLICABILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº 18/2023

 

PROCESSO Nº: 12610022.002052/2023-95

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Natal/RN, para dirimir quaisquer questões relacionadas a esta
Dispensa, não resolvidas pelos meios administra�vos. 

DO OBJETO: Contratação direta da EHTL Viagens., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 09.127.271/0001 -87, para
campanha de marke�ng cooperado com obje�vo de promover o des�no Rio Grande do Norte.

DA EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS: Considerando a importância do turismo para o estado do Rio Grande do
Norte, sendo uma das principais a�vidades econômicas, e que afeta diversos setores da economia,
destacamos a seguir uma contextualização atual da a�vidade turís�ca no Estado, com aspectos estratégicos
e técnicos no que se refere ao planejamento da promoção turís�ca e suas polí�cas públicas de
desenvolvimento da a�vidade, alinhado aos aspectos sustentáveis e em busca de um posicionamento de se
tornar um dos des�nos mais verdes do país. Marke�ng Cooperado para Promoção e divulgação do des�no
Rio Grande do Norte de acordo com o Plano de Marke�ng EHTL Viagens. Publicações e materiais exclusivos
criados pela equipe de Marke�ng da EHTL Viagens, sob aprovação do Departamento de Comunicação da
EMPROTUR, seguindo as diretrizes do conceito de sustentabilidade. Considerando que a principal
competência da EMPROTUR é de promover e divulgar o RN como des�no turís�co, a comunicação é uma
das áreas estratégicas para a�ngir o obje�vo almejado. O obje�vo da contratação da plataforma é o�mizar e
dar celeridade no alcance às informações atualizadas aos players do mercado turís�co, aos potenciais
turistas. Na era digital em que vivemos atualmente, com o aumento exponencial do uso de smartphones,
torna-se muito importante qualquer empresa u�lizar o e-mail como forma direta de comunicação. Nesse
sen�do, a informação e o conteúdo são fundamentais nas estratégias de marke�ng para deixar os clientes
envolvidos e ligados à empresa (em modo amplo, o des�no RN).Deste modo, a campanha visa aumentar a
visibilidade do des�no Rio Grande do Norte, atraindo cada vez mais turistas para nosso estado.

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL:  A Gestão do contrato será realizada pela Gerência de Promoção
Nacional da EMPROTUR e fica indicado para a Fiscalização do contrato ao Subgerente de Promoção
Regional, Joalson Kayo Feitosa Barbosa, Matrícula 225.542-1

DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA/VALOR

De acordo com o Plano Orçamento Anual, está previsto na proposta orçamentária para o exercício de 2023,
o valor Orçamentário e Financeiro à conta da dotação abaixo discriminada.

Projeto a�vidade: 104301 - Interface com organizações governamentais e não governamentais

Elemento de Despesa: 33.90.39.88 - Serviços de publicidade e propaganda

Fonte de Recurso: 4.501.927301 - Outros recursos não vinculados – IDEMA



DO VALOR: R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais)

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será até o término da campanha, a par�r da data da sua
assinatura.

FUNDAMENTO LEGAL:  POSSIBILIDADE JURÍDICA. ART. 28, §3º, I DA LEI 13.303/2016. PELA PROCEDÊNCIA..

CONTRATANTE: EMPRESA POTIGUAR DE PROMOÇÃO TURÍSTICA S/A – EMPROTUR – CNPJ 10.202.792/0001-
30.

CONTRATADA: E-HTL RESERVAS ONLINE DE HOTEIS LTDA., CNPJ nº. 09.127.271/0001-87

Natal/RN, 17 de Outubro de 2023.

 

(Assinado eletronicamente)
MOLGA DE ARAÚJO DIAS FREIRE

Vice-Presidente da Emprotur
Matrícula 238.920-7

 

Documento assinado eletronicamente por MOLGA DE ARAUJO DIAS FREIRE, Diretora Vice-Presidente,
em 18/10/2023, às 12:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º do Decreto nº
27.685, de 30 de janeiro de 2018.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 22832953 e o
código CRC FEA7E2FA.

http://portalsei.rn.gov.br/arquivos/Dec.%20n%C2%BA%2027.685-2018%20-%20Institucionaliza%C3%A7%C3%A3o%20do%20SEI%20RN.pdf
http://portalsei.rn.gov.br/arquivos/Dec.%20n%C2%BA%2027.685-2018%20-%20Institucionaliza%C3%A7%C3%A3o%20do%20SEI%20RN.pdf
http://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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